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* Sujeita à alterações

Piso Salarial (Seicon-DF) Apartamentos Comercial Casas

Office-Boy/Contínuo 969,57 1.017,54 998,80

Faxineiro 972,31 1.017,54 1.000,79

Trab.Serv.Gerais 972,31 1.078,46 1.000,79

Jardineiro 972,31 1.078,46 1.000,79

Porteiro (Diurno e Noturno) 1.043,89 1.282,04 1.133,03

Garagista (Diurno e Noturno) 1.004,09 1.282,04 ------

Zelador 1.058,48 1.282,04 1.033,90

Aux.de Escritório/Administração 1.269,27 1.352,48 1.249,00

Vigia ------ 1.282,04 1.133,03

Encarregado 1.271,07 1.634,06 1.271,09

Vale Alimentação 510,00
Mensal

33,50 
Dia

Trabalhado

35,00 
Dia

Trabalhado

Impostos Vencimento 
Mensal

Vencimento 
Anual

Salários 5 ------
FGTS 5 ------
INSS / IRRF 20 ------
PIS 20 ------

Piso Salarial Terceirização

Agente de Portaria 1.146,64

Auxiliar Administrativo 1.087,48

Auxiliar de Serviços Gerais 1.052,20

Encarregado de Limpeza 2.140,40

Encarregado Geral 2.687,37

Garagista 1.146,64

Jardineiro 1.553,46

Office-Boy/Contínuo 1.052,20

Zelador 1.146,64

Vale Alimentação
27,50

Dia
Trabalhado

Base de Cálculo Aliquota Salário-Família
De 0,00 até 1.556,94 8,00% Valor da Quota Alta de Salário-Família      41,37

Quem Receber até                                     806,80

Valor da Quota Baixa de Salário-Família   29,16

Quem Receber até                                  1.212,64

De 1.556,95 até 2.594,92 9,00%
De 2.594,93 até 5.189,82 11,00%

Salário Mínimo
Teto Máximo 5.189,82 11,00% Valor do Salário Mínimo 880,00

Salário Mínimo para 2016 R$ 880,00

Base de Cálculo Aliquota Deduzir
De 0,00 até 1.903,98 0,00% 0,00
De 1.903,99 até 2.826,65 7,50% 142,80
De 2.826,66 até 3.751,05 15,00% 354,80
De 3.751,06 até 4.664,68 22,50% 636,13
Acima de 4.664,68 27,50% 869,36
Dedução por Dependente                              189,59
Recolhimento Mínimo do IRRF                     10,00

Validade: 31/01/2017

Agenda do Síndico
Calendário de Obrigações Mensais

Índice de Custos Condominiais 
Mês: Dezembro/15
Índice Base Dez/01 - 100,000

Maio de 2016
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TRPC - OBSERVAÇÕES

1- Os valores nominais constantes na 
TRPC/2016, seguem as referencias de 
dados pesquisados por amostragem 
nos condomínios do DF, com valores 
mínimos e máximos praticados em 
cada região administrativa pesquisada, 
considerando a realidade econômico-
financeira de cada região administrativa 
e suas especificidades;

2- Isenção – Para todas as categorias 
de valores de pró-labores condominiais 
previstos devem ser considerados 
também como pagamento de pró-
labore indireto a isenção de (1)uma taxa 
condominial da unidade do síndico;

3- Subsíndico- São duas as referencias 
de remuneração do subsíndico: a) apenas 
a isenção de uma taxa condominial, ou: 
b) o pagamento de ½ valor referencia 
de pró-labore condominial constante 
nesta tabela considerando a região 
administrativa;

4- Condomínios Clube – Os 
condomínios classificados como 
“Clube” são aqueles com grandes 
torres residenciais(normalmente 
acima de 800 unidades) e revestido de 
complexo comercial agregado, além de 
área coletiva de grande complexidade 
e variedade como: piscinas, quadras 
de esportes, auditórios, Home 
Cinema, academia, salão de beleza, 
brinquedoteca, espaços gourmet dentre 
outras áreas coletivas, acrescenta-se aos 
pró-labores previstos na TRPC/2016 o 
percentual de 10% a 12% em média;

5- Condomínios Comerciais – No caso 
de condomínios comerciais ou mistos, 
acrescenta-se ao pró-labore referencial 
o percentual de 7,35% a 14%;

6- Sindico Profissional – As 
remunerações dos síndicos 
profissionais sofrem acréscimo médio 
de 20% a 35% sobre o valor referencial 
previsto na TRPC/2016, em virtude 
de custos operacionais com mão de 
obra especializada, logística, impostos 
incidentes e despesas gerais sobre a 
prestação de serviços; 

Sindiserviços-DF

Tabela do INSS - 2016

Tabela do IRRF - 2015

Seicon-DF
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Nossa Mensagem

No mês em que se celebra 
o Dia do Trabalhador, 
viemos a tratar um tema 

pouco feliz que vem assombrando 
condomínios em todo o Brasil: a 
dispensa de funcionários. Certa-
mente muitos de nossos leitores se 
identificarão com a realidade abor-
dada em nosso artigo Especial nes-
sa edição de maio de 2016.
 Enquanto o país atravessa uma 
crise política, a crise econômica 
deixa seus rastros como, por exem-
plo, o aumento do desemprego 
- que já atinge mais de 9 milhões 
de brasileiros e segue em ritmo 
ascendente. Tal cenário tem suas 
repercussões também dentro dos 
condomínios, os quais se mantêm 
quase que totalmente a partir da 
contribuição de seus ocupantes.
 Com pouco dinheiro entrando 
e muita conta para pagar, não res-
ta muita alternativa que não seja 
enxugar o quadro de funcionários, 
uma parcela considerável dos com-

promissos mensais a serem banca-
dos com os recursos coletivos. 
 Diminuir o quadro de traba-
lhadores, entretanto, desencadeia 
consequências práticas. Uma delas 
é a sobrecarga dos outros funcioná-
rios que permanecem e também do 
próprio síndico. Embora tenha au-
toridade para isso, o síndico deve 
buscar consultar os condôminos 
acerca das decisões de dispensar 
colaboradores, uma vez que essas 
demissões geram custos com inde-
nizações.
 A participação dos condômi-
nos é importante nos debates e 
deliberações dos assuntos do con-
domínio. Essa é pauta para outra 
matéria desta edição do Jornal do 
Síndico. Em nossa seção Seu Con-
domínio abordamos uma tendência 
que vem ganhando adeptos: as as-
sembleias virtuais. 
E este mês acontece o maior en-
contro de gestores condominiais 
do DF a UNASINDICO. Palestras 

direcionadas, shows corporativos 
e palestrantes motivacionais como 
por exemplo o Professor Marins e 
Adriana Albuquerque são grandes 
destaques.
 Um dos grandes ícones da jo-
vem guarda o cantor Jerry Adriani 
estará ao vivo na UNASINDICO 
com um show intimista e nos-
tálgico, além do Grupo G7 e do 
comediante SAIDEIRA do SBT.  
Prepara-se para um grande acon-
tecimento do universo condomi-
nial. Nos dias 20 e 21/05 do FUN 
HOUSE CONTEMPORÂNEO S I 
A Trecho 3, o evento é gratuito e 
exclusivo aos síndicos e gestores 
condominiais.   
 Saiba mais sobre esse e outros 
assuntos relacionados ao universo 
dos condomínios neste exemplar 
que você tem em mãos. Desejamos 
a todos uma ótima leitura!
 Até a próxima edição!

Os editores
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Energia Solar
Energia fotovoltaica 
para condomínios

Devido ao aumento da ta-
rifa de energia elétrica no 
final de 2015, o consumi-

dor passou a buscar novos meios 
para economizar na conta de ener-
gia. Uma dessas alternativas é a 
implantação do sistema solar com 
painéis fotovoltaicos para a gera-
ção de energia elétrica.

O que é o sistema solar 
fotovoltaico e como 

funciona?

 O sistema solar fotovoltaico é 
uma usina de geração de energia 
elétrica a partir da energia solar. 
Pode ser uma micro ou mini usina 
instalada em residências, condo-
mínios, indústrias, comércios, etc. 
Há dois tipos de sistemas fotovol-
taicos: sistema conectado à rede 
elétrica (Grid-Tie ou On-Grid) e 
sistema isolado (Off-Grid), que 
utiliza baterias. A grande vantagem 
do sistema On-Grid em relação ao 
Off-Grid é o fato dele estar conec-
tado em paralelo com a rede elétri-
ca e não necessitar de bateria, um 
equipamento que requer manuten-
ção e tem vida útil curta.

 No sistema On-Grid, a unidade 

consumidora gera a própria ener-
gia, mas também consome energia 
da rede elétrica quando o sistema 
não está funcionando. O funciona-
mento do sistema é simples: quan-
do os raios solares incidem sobre 
os painéis fotovoltaicos, estes ge-
ram energia elétrica na forma de 
corrente contínua (CC). A corrente 
gerada chega ao inversor, equipa-
mento responsável por converter a 
CC em corrente alternada (CA) e 
por fazer a sincronização da tensão 
gerada pelo sistema com a tensão 
da rede de energia elétrica. O in-
versor é conectado a um quadro 
de distribuição do local e a energia 
gerada pelo sistema vai ora para o 
próprio edifício, ora para a rede. 
Desta forma, se em um dado mo-
mento sua geração de energia é su-
perior ao seu consumo, esse exces-
so de energia produzida é injetada 
à rede da CEB. À noite, quando 
não há geração de energia, a CEB 
disponibiliza energia elétrica à 
unidade consumidora. No final do 
mês é contabilizada a diferença em 
kWh entre a energia consumida e a 
energia injetada na rede e, assim, 
é possível ter desconto na conta de 
luz. Esse sistema possui uma vida 
útil maior do que 25 anos.

 Apesar de a energia fotovoltai-
ca ser uma tecnologia existente há 
muitos anos, apenas com a publi-
cação da Resolução Normativa nº 
482/2012, permitiu-se a ligação do 
sistema à rede da concessionária 
para micro usinas, por meio do sis-
tema de compensação de energia 
elétrica. Como o sistema opera em 
paralelo com a rede, é necessária 
a aprovação de um projeto espe-
cífico para o sistema de geração 
solar fotovoltaica. A seguir, a CEB 
faz uma vistoria no local e a últi-
ma etapa deste trâmite é a troca do 
medidor para um modelo bidire-
cional, que contabilizará indepen-
dentemente a energia consumida e 
a injetada na rede.

Como funciona em 
condomínios residenciais?

 

 Em 1º de Março deste ano, en-
trou em vigor uma nova resolução 
normativa, trazendo melhorias e 
facilidades para a utilização desse 
tipo de sistema, inclusive no que 
diz respeito a condomínios resi-
denciais, sejam verticais ou ho-
rizontais. O sistema fotovoltaico 
conectado nas instalações elétricas 

da área comum do condomínio 
gera créditos para a conta de ener-
gia desta unidade consumidora, re-
sultando no abatimento do valor da 
conta ao final do mês.

 A alteração na norma permite 
que a energia gerada por um sis-
tema fotovoltaico instalado em 
condomínio seja rateada pelos 
condôminos, mediante um acordo 
interno destes. Assim, é possível 
que os moradores dividam os cus-
tos da instalação e se beneficiem 
do sistema reduzindo a conta de 
luz de sua própria residência e 
diminuindo também a conta de 
luz do próprio condomínio. De 
acordo com Felipe Stemler, sócio 
da Smartly Energia Fotovoltaica, 
empresa com mais de 1000 painéis 
fotovoltaicos instalados apenas no 
DF, diz que a vantagem de se ins-
talar um sistema fotovoltaico para 
o condomínio vai além da redução 
na conta de energia. “Se a conta de 
energia de um condomínio tiver 
um aumento de 100%, por exem-
plo, de 5 mil para 10 mil reais, 
isso gera um problema no fluxo de 
caixa do condomínio. No entanto, 
se o condomínio tiver um sistema 
instalado, que reduziu a sua con-
ta para 100 reais, por exemplo, a 
conta aumentará para apenas 200 
reais. Para o condômino, comprar 
o sistema solar fotovoltaico jun-
to ao condomínio pode custar até 
50% mais barato do que instalar as 
placas apenas na sua unidade, pois 
quanto maior o sistema, mais ba-
rato o kW proporcionalmente. Sem 
contar com a valorização do imó-
vel e os benefícios ambientais, já 
que a energia é limpa, renovável e 
não gera resíduos. ”

Mateus De Sordi
Engenheiro Eletricista
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Assembleias virtuais 
são tendência em 

condomínios

Seu Condomínio

O desenvolvimento da co-
municação em rede e a 
popularização de apare-

lhos eletrônicos versáteis como 
smartphone, tablet e computadores 
portáteis têm sido dois fatores que 
estão colaborando positivamente 
para a gestão de condomínios re-
sidenciais e empresariais Brasil 
afora. 
 Aquelas cenas de filme de fic-
ção em que mostravam pessoas se 
comunicando remotamente, isto 
é, à distância por meio de equipa-
mentos já é uma realidade e pode 
ser usada a favor do condomínio! 
As assembleias virtuais são uma 
nova tendência que tem tudo para 
ganhar cada vez mais adeptos. 
 Todo síndico que já teve de 
convocar assembleia para deliberar 
sobre algo importante sabe a com-
plicação que pode se tornar essa 
tarefa. É muito difícil, sobretudo 
nas grandes cidades, conseguir boa 
frequência nas reuniões. Se a pauta 
necessita de um quórum específico 
para ser aprovada, é pior. Muitas 
decisões ficam suspensas por falta 
de gente para votá-la. 
 As justificativas geralmente 
são falta de tempo, ou mesmo in-
teresse, para ir à assembleia. Outra 
queixa é a falta de objetividade nos 
encontros presenciais que muitas 
vezes terminam tendo seu foco 
desviado para o debate de questões 

secundárias. São justamente essas 
desculpas que podem ser rebatidas 
com a estratégia da assembleia vir-
tual. Quem já experimentou garan-
te que a novidade ajuda a elevar a 
participação dos condôminos.
 Há no mercado vários softwa-
res voltados para a gestão de con-
domínios que já possuem um me-
canismo especial para a realização 
de assembleias virtuais. Consiste 
numa plataforma virtual, à qual 
o usuário acessa com seus dados 
pessoais. Lá é possível encontrar 
fóruns de debate com os itens da 
pauta a ser discutida. 
 As “salas” de discussões ficam 
abertas por um prazo pré-determi-
nado e durante esse tempo o con-
dômino pode avaliar documentos, 
dar sugestões ou tirar dúvidas com 
o síndico. Ao término desse perío-
do, o participante recebe notifica-
ção para dar seu voto. A plataforma 
virtual possui ferramentas que ga-

rantem a legitimidade desse voto e 
que ele só possa ser concedido uma 
única vez. 
 O síndico Manoel Silva, mo-
rador de um condomínio em São 
Paulo, aprova a estratégia, mas 
faz ressalvas. “Implementamos a 
assembleia virtual há um ano e os 
frutos foram positivos, pois a par-
ticipação e engajamento geral nas 
discussões do condomínio cresce-
ram uns 50%. Percebo que as pes-
soas se sentem mais a vontade para 
escrever suas ideias do que para 
falar e outro ponto positivo é que 
a pessoa acessa quando tem tempo 
livre a qualquer hora do dia. No 
entanto, não aconselho usar a fer-
ramenta para decisões muito im-
portantes como eleição de síndico. 
Embora a tecnologia ajude, ainda 
precisamos do contato pessoal para 
manter as relações e estabelecer 
vínculos de confiança”, argumenta. 

A justificativa da “falta de tempo” para comparecer 
às reuniões estão sendo contornadas com a ajuda da 
tecnologia e da internet
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Coluna do Especialista

Rodrigo Karpat

 Poder da construtora
Empresa pode nomear a 

administradora e o síndico? 

Ao adquirir um imóvel em 
um condomínio, o que 
mais se almeja é chegar a 

hora da entrega e poder usufruir do 
novo patrimônio, mobiliar e apro-
veitar as áreas comuns. Mas os 
problemas podem estar apenas co-
meçando. O atraso na entrega tem 
se tornado uma constante, o que 
tem gerado um crescimento no nú-
mero de ações com o fim de buscar 
a reparação por perdas e danos em 
função da impossibilidade de usu-
fruir o bem no período pactuado. 
 Os valores indenizatórios va-
riam, e em muitos  casos possibili-
tam o arbitramento de indenização 
no valor de 1% do contrato en-
quanto perdurar o atraso, não obs-
tante exista ainda a  possibilidade 
de danos morais. 
 Superada a entrega, o momen-
to que vai formalizar o início da 
vida condominial é a assembleia 
de instalação. Somente neste mo-
mento é que o condomínio passa-
rá a ter seus representantes legais 
eleitos, poderá obter CNPJ e apro-
var uma previsão orçamentária 
nos moldes do artigo 1.350 do Có-
digo Civil, o que permitirá o início 
da arrecadação para fazer frente às 
despesas de custeio. 
 Se a construtora indicar o 
sindico e a administradora, não 
necessariamente é uma situação 
ruim, desde que seguido o estabe-
lecido em lei.
  A escolha do síndico confor-
me preceitua o artigo Art. 1.347. 
do Código Civil é eletivo pelos 
condôminos, ou seja, o mesmo não 
poderá ser indicado pela constru-
tora por força contratual, tal clau-
sula é nula de pleno direito por 

contrariar o Estabelecido em lei 
“A assembleia escolherá um síndi-
co, ...”.
 O candidato indicado pela 
construtora deverá concorrer 
em igualdade de condições com 
qualquer condômino que tenha 
interesse em exercer a função. A 
prerrogativa da escolha será da as-
sembleia. 
 Ademais, é abusivo estabe-
lecer obrigações que deixam o 
consumidor em desvantagem 
exagerada ( Código de Defesa de 
Consumidor art. 51). 
 No mesmo sentido, o Código 
Civilestabelece no artigo 1.348 
que a escolha da administradora é 
prerrogativa do síndico, pois esta 
é órgão de confiança deste, o qual 
continua na responsabilidade dire-
ta da gestão
     “§ 2o O síndico pode transferir 
a outrem, total ou parcialmente, 
os poderes de representação ou as 
funções administrativas, mediante 
aprovação da assembleia, salvo 
disposição em contrário da con-
venção.”
 No caso dos condôminos em 
assembleia de instalação aceita-
rem a indicação da construtora 
para escolha da administradora, 
deverá ficar claro que o contrato 
precisa ser subscrito pelo síndico 
eleito, e sugere-se que a rescisão 
da prestação do serviço ocorra 
com aviso prévio  de 30 dias sem 
ônus ao contratante. E que conste 
em ata para maior segurança. 
  Algumas convenções, também 
de forma abusiva e em nosso en-
tendimento nulo de pleno direito, 
pelos motivos já elencados acima, 

impõe a prerrogativa da escolha 
da administradora pela construtora 
pelo prazo de dois anos. 
 Ressalta-se que não existe ob-
jeção para a indicação do síndico 
ou da administradora pela constru-
tora, desde que este passe por um 
período probatório, comprovando 
que a parceria vem de encontro 
com os interesses dos condômi-
nos. 
 Uma saída é eleger o sindico 
por um período inferiora 2 anos, 
conforme previsto no Código Ci-
vil (  art. 1.347 ), desde que pos-
sível pela Convenção, que pode 
ser de 3 meses ou 6 meses. Assim, 
após este prazo pode-se voltar em 
assembleia e votar a continuida-
de do síndico e da administradora 
conforme interesse da massa. 
 Temos que concordar que a 
construtora tem o maior interes-
se em nortear a administração de 
acordo com o planejado na incor-
poração, motivo o qual levou os 
condôminos a adquirirem unida-
des no local, sendo queo ponta pé 
inicial é fundamental para nortear 
a gestão. Porém, no meio deste ca-
minho podem existir conflitos de 
interesse, tais como o aparecimen-
to de vícios de construção, falta de 
cumprimento com o que foi  pro-
metido, por exemplo:a falta entre-
ga do mobiliário entre outros. 
 Este síndico e a administrado-
ra indicado pela incorporadora e 
construtora, dificilmente contra-
riarão os interesses de seus contra-
tantes. Por isso os mecanismos de 
eleição tanto do sindico, como a 
contratação da administradora, de-
vem ser flexíveis e mantidos con-
forme interesse da coletividade. 
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São Paulo deve inaugurar 
busto de Juvenal Juvêncio 

no CT de Cotia

Flamengo pode perder zagueiro 
desejado para o Lyon, da França

Os olhos 
dele

Por Mauro Jácome |

Coluna do PVC Por Paulo Vinícius Coelho |

Raimundo Dias Jácome nas-
ceu em 1925, Carolina-
-MA, morreu em 1985. 

Nesse período, além da vida de es-
tudante e comerciante, foi fanático 
por futebol. Seu time foi o Flumi-
nense, mas nas cidades em que mo-
rou, adotou uma simpatia. Gostava 
de ir ao “campo”. 

 Para se ter uma ideia da paixão 
pelo futebol, casou-se em 1954 em 
São Paulo e passou a lua-de-mel 
no Rio de Janeiro. Lá, foi ao Maior 
do Mundo. Acredito que foi Flu-
minense e La Coruña pelo Torneio 
Internacional do Rio de Janeiro.

 Em São Paulo, via no tricolor 
paulista a oportunidade de torcer 
nas arquibancadas. O Fluminense 
existia no rádio e nos jornais. Teve 
dois ídolos no São Paulo: José Poy 
e Mauro Ramos de Oliveira. Com 
o goleiro argentino fez amizade e 
do zagueiro, que levantou a Jules 
Rimet pela segunda vez, guardou o 
nome para me registrar.

 Em 1956, mudou-se para Aná-
polis. Na cidade goiana, a Anapo-
lina tornou o seu time. A Rubra, 
como era conhecida, apanhava 
quase sempre, mas ele estava no 
Jonas Duarte todos os domingos. 
Eu também, a partir dos meus qua-
tro anos. Com tão pouca idade, ia 
para comer amendoim, pipoca, to-
mar refrigerante e dormir no colo 
dele. Na volta, perguntava o resul-
tado para mostrar que já era mais 
que uma criança, que era um torce-
dor.

 Viemos para Brasília em 74. 
Aqui, o futebol sempre foi pobre 
e, na Capital Federal, estreitamos 

nossos vínculos com relação ao 
Fluminense. O rádio, a TV, o Jor-
nal dos Sports e a revista Placar 
eram nosso dia-a-dia. Era comum 
assistirmos aos jogos pela TV e ou-
virmos, simultaneamente, o rádio 
com Waldir Amaral, Jorge Curi, 
José Carlos Araújo, João Saldanha, 
Luiz Mendes.

 Uma passagem marcou nos-
sos últimos anos de convivência: 
o Fla x Flu de 83. O jogo chegava 
ao fim e o 0 x 0 eliminava o trico-
lor. Desde o início do campeonato, 
ele afirmava que o Fluminense se-
ria campeão. Eu duvidava. Afinal, 
um time com jogadores até então 
desconhecidos não dava certeza a 
ninguém. Só a ele.

 Perto dos 45’ do segundo tem-
po, olhava para ele e dizia: “já era”. 
Ele falava “vai dar. Vamos ganhar”. 
Irritou a previsão improvável. Aos 
45’15”, Delei lançou Assis, que 
correu nas costas de Junior.  Nessa 
fração do tempo, tudo parou. Não 
pensava, não sentia, não falava, 
não ouvia, não respirava. Gol. Gri-
tava, alucinado, sacudia as grades 
da janela. Irracional, pulava. Voei 
para meu pai, que chorava. Abraça-
dos não sei quanto tempo. Não me 
lembro das horas seguintes. Acho 
que alguma parte daquele tempo 
foi engolida pelo gol do Assis.

 Aquelas lembranças são, prati-
camente, as últimas do Seu Mun-
dico. No entanto, sinto sempre ele 
ao meu lado, inclusive, neste mo-
mento. Parece que os olhos dele fi-
caram comigo quando assisto a um 
jogo de futebol.

O presidente do São Paulo, 
Carlos Augusto de Bar-
ros e Silva, o Leco, está 

finalizando um projeto aprovado 
no Conselho Deliberativo do São 
Paulo no ano passado: um busto 
do ex-presidente Juvenal Juvêncio.

A ideia é a de que a escultura fi-
que no Centro de Treinamento de 
Cotia, idealizado e construído por 
Juvenal Juvêncio. Cotia era a joia 

da coroa e maior orgulho de Juve-
nal Juvêncio nos seus últimos anos 
de vida.

Aprovado pelo conselho, o busto 
está em fase final de construção e 
já é de conhecimento da família do 
ex-presidente. Juvenal Juvêncio foi 
presidente do São Paulo por quatro 
mandatos. Entre 1988 e 1990, pe-
ríodo em que ajudou o São Paulo 
a ser campeão paulista de 1989. 

O Flamengo esteve bem per-
to de contratar o zaguei-
ro Juninho, do Coritiba, 

e ainda pode conseguir isso. Mas 
agora tem concorrência. O Lyon, 
da França, e o Dinamo de Kiev, da 
Ucrânia, também demonstraram 
interesse no jogador de 21 anos, 
1,86 m, titular do Coxa na decisão 
do Campeonato Paranaense e na 
estreia do Brasileirão.

 A multa de rescisão contratual 
de Juninho é baixa para os padrões 
normais: R$ 10 milhões. No início 
das conversas, o Flamengo teve 
acesso a esta informação, mas pre-
feriu não pagar este valor e nego-
ciar um valor menor. É a lógica dos 
negócios.

 Acontece que o valor baixo e o 
potencial do zagueiro despertaram 

Entre 2006 e 2013, época marcante 
pelo tricampeonato brasileiro em 
2006, 2007 e 2008 e pela conquista 
da Copa Sul-Americana de 2012. 
Também foi diretor de futebol, car-
go que exercia nas conquistas do 
título paulista, da Libertadores e do 
Mundial de Clubes de 2005.

Juvenal Juvêncio morreu, vítima 
de câncer, em dezembro do ano 
passado.

o interesse internacional. O Dina-
mo Kiev sinalizou que pretende 
levá-lo, mas a oferta mais tenta-
dora para o Coritiba e para o za-
gueiro vem da França. O Lyon foi 
heptacampeão francês entre 2002 e 
2008, semifinalista da Champions 
League em 2010, mas nunca mais 

voltou a ter o mesmo sucesso nem 
a conquistar o título nacional de-
pois da saída de outro Juninho, o 
Pernambucano.

O Flamengo ainda pode conseguir 
a contratação do zagueiro Juninho. 
Mas não será tão fácil como seria 
dez dias atrás.
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Atestados médicos 
justificam ausência

Recursos Humanos

Além de ter de lidar com 
as finanças e executar as 
atividades necessárias ao 

pleno funcionamento do condomí-
nio, uma das obrigações do síndico 
é administrar os recursos humanos, 
isto é, administrar a tarefa desem-
penhada pelos funcionários. Seja 
pequeno ou grande o condomínio, 
sempre tem de haver profissionais 
realizando a limpeza, vigilância, 
manutenção do prédio. 

 O equilíbrio na rotina é quebra-
do quando algum desses funcioná-
rios falta o trabalho. Para justificar 
a ausência, muitos apresentam um 
atestado médico, meio formal atra-
vés do qual o empregado justifica 
sua falta, fazendo com que o em-
pregador seja obrigado a abonar 
a mesma nos casos determinados 
pela lei.

 O atestado para abono de faltas 
no trabalho sofre limitações, es-
sas muitas vezes esquecidas tanto 
por empregados quanto por em-
pregadores. O Decreto 27.048/49 
que aprova o regulamento da Lei 
605/49, em seu artigo 12, §1º e 2º, 
dispõe sobre as formas de abono de 
faltas mediante atestado médico.

 Primeiramente, diz que a doen-
ça será comprovada mediante ates-
tado passado por médico da em-
presa ou por ela designado e pago. 
Não dispondo a empresa de médico 
da instituição de previdência a que 
esteja filiado o empregado, por mé-
dico do Serviço Social da Indústria 
ou do Serviço Social do Comércio, 
por médico de repartição federal, 

estadual ou municipal, incumbido 
de assunto de higiene ou saúde, ou, 
inexistindo na localidade médicos 
nas condições acima especificados, 
por médico do sindicato a que per-
tença o empregado ou por profis-
sional da escolha deste.

 O que ocorre com alguma fre-
quência nas relações de trabalho 
é o mau uso do atestado, muitas 
vezes fraudulento ou que não cor-
responde à real situação de saúde 
do trabalhador. Isso para que ele 
possa se ausentar do trabalho por 
motivos alheios à saúde, o que vem 
a ser ilegal e antiético. 

 A advogada Miriam Fabri ex-

plica que “quando o afastamento 
ultrapassar os 15 dias, o empre-
gador pode solicitar avaliação da 
perícia médica da Previdência 
Social”. Ela ressalta que no docu-
mento de atestado deve constar o 
tempo de dispensa concedida, por 
extenso e de forma numérica, bem 
como o diagnóstico conforme CID 
(Código Internacional de Doença).

 É importante relembrar que 
o acompanhamento de familiares 
pelo empregado, não obriga o em-
pregador a abonar a falta, mesmo 
com atestado, ou seja, poderá ocor-
rer o desconto da remuneração a 
critério do empregador.
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Assessoria Condominial

A proibição de criação de animais 
domésticos nos condomínios e a 

utilização das áreas comuns
Diretor da JR Office e da Folha do Síndico

Coordenador Geral da UNASÍNDICO
doutorcondominio09@hotmail.com

Por Aldo Junior |

O novo código de processo 
civil não vem abordando 
este tema como muitos 

pensavam. A ideia da nova legisla-
ção processual é promover a cele-
ridade nos procedimentos judiciais 
que abarrotam o judiciário e em-
perram muitas decisões importan-
tes para a sociedade brasileira.

 O tema animais em condomí-
nios é muito polêmico porque en-
volve um elemento fundamental 
na relação: o amor fraterno aos 
“bichinhos” de estimação.

 Muitos animais de estimação 
são considerados pelos condômi-
nos entes da família. Companhei-
ros inseparáveis de seus donos e 
com a tradicional fidelidade cani-
na, os cachorros são os prediletos.

 Em muitos condomínios as re-
gras são bem definidas, em contrá-
rio outros não versam do assunto 
em suas regras levando a discussão 
para os tribunais.

  Na maioria dos casos o judi-
ciário tem considerado que os ani-
mais de pequeno porte e que não 
tragam qualquer risco para a comu-
nidade e os vizinhos, não são reti-
rados de suas unidades familiares 
por uma questão estritamente de se 
tratar de ente familiar com impor-
tante função social.

 As funções sociais são inúme-
ras como, por exemplo, o efeito 
psicológico de um animal de esti-
mação para um idoso que muitas 
vezes se vê abandonado por seus 
familiares e deposita todo seu 
amor naquele companheiro fiel, 

que eventualmente na doença de 
seu dono, dorme ao lado da cama 
até sua recuperação integral.    

 Outro caso comum são os pais 
comprarem  e trazerem os animais 
para suas casas para que seus filhos 
cresçam numa das mais importan-
tes fases da vida a infância com 
sentimentos de amor intenso, soli-
dariedade e carinho que os animais 
exalam a cada dia.  

 Mas não são todos que gostam 
dos bichinhos. Muitos condôminos 
raivosos tentam de todas as for-
mas tirarem e ainda não querem a 
utilização das áreas comuns pelos 
animais nos condomínios simples-
mente porque não gostam, sem 
entender a função social que estes 
animais trazem por si só.

 Mas os regramentos básicos 
para manutenção dos animais em 
condomínios são essencialmente a 
convenção e o regimento interno. 
Estes autorizam ou proíbem a cria-
ção e determinam as regras para 
tanto se for o caso.

 A convenção autoriza a cria-
ção de animais domésticos e o re-
gimento interno regulamenta seus 
ditames básicos como: forma, ta-
manho, regras de utilização de áre-
as comuns dentre outras particula-
ridades.

 Apesar de muitas convenções 
não permitirem a criação de ani-
mais em condomínios, como já 
dito, os tribunais tem autorizado 
em sua maioria, com o entendi-
mento majoritário que envolve a 
função social do animal ( por se 

tratar de ente familiar) e se não 
trouxer qualquer risco a vizinhan-
ça.

 Quanto à utilização das áreas 
comuns como pilotis, parques, ele-
vadores e outras áreas de uso co-
letivo algumas polêmicas sempre 
acontecem.

 Normalmente quando permiti-
da a criação os regimentos internos 
determinam que os cães utilizem 
sempre os elevadores de serviço, 
que os dejetos sejam recolhidos  e 
acondicionados em lixeira própria 
ou ainda que circulem sempre com 
coleiras.

 Alguns síndicos exigem que 
os animais desçam os elevadores 
no colo dos donos. Então vejamos: 
imagine se você for criador de um  
cão da raça “São Bernardo” que 
pode pesar mais de 75 quilos como 

leva-lo no colo?  É por isso que o 
bom senso deve sempre imperar 
sempre nas decisões dos síndicos.

 Em regra, qualquer exigência 
por parte dos síndicos e adminis-
tradores de condomínios quanto 
às normas de convivência dos ani-
mais devem se pautar necessaria-
mente com base na previsão legal 
da convenção o do regimento in-
terno, nunca da vontade unilateral 
e soberana do sindico. 

 A jurisprudência tem se mani-
festado conforme segue em suas 
decisões:

CONDOMÍNIO. PROIBIÇÃO 
DA PERMANÊNCIA DE ANI-
MAIS DE ESTIMAÇÃO NAS 
UNIDADES AUTÔNOMAS E 
ÁREAS COMUNS. AÇÃO CO-
MINATÓRIA (OBRIGAÇÃO DE 
NÃO FAZER, I.E., ADMITIR). 
PEDIDO JULGADO IMPROCE-
DENTE. SENTENÇA REFOR-
MADA. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO.

1. A jurisprudência tem flexibili-
zado a proibição da presença de
animais em condomínios, princi-
palmente quando se trata de animal
de pequeno porte e inofensivo à
tranquilidade dos demais condômi-
nos. Isso porque, embora as regras
de convívio coletivo possam deter-
minar certas restrições aos direitos
individuais dos condôminos, estas
devem ter por finalidade a preser-
vação do sossego, da salubrida-

de e da segurança dos moradores, 
além de resguardar o acesso, sem 
embaraço, às partes comuns, con-
forme estabelece o art. 19 da Lei n. 
4.591/64. Sendo assim, as regras 
que determinem a proibição abso-
luta de qualquer animal, engloban-
do, assim, os que não provocam 
desassossego, risco à saúde ou à 
segurança dos condôminos, extra-
polam o objetivo da vedação e, por-
tanto, devem ser relativizadas.

2. Na espécie, trata-se de cachor-
ro de pequeno porte, de raça dócil
(Schnauzer), vacinado regularmen-
te. Não há notícia de qualquer re-
clamação relativa a mau cheiro, ris-
co à saúde ou à segurança, barulho
excessivo ou outro inconveniente
relatado por moradores do condo-
mínio. As únicas reclamações do
animal que constam dos autos refe-
rem-se a dois relatos feitos por uma
mesma moradora, basicamente por
não se conformar com a presença
do animal no condomínio.

4. Recurso conhecido e provido.
Unânime.

 Para felicidade dos criadores a 
tendência do judiciário realmente 
é esta, ou seja, permitir a manu-
tenção do animal desde que seu o 
dono respeite as regras de convi-
vência previstas na convenção e no 
regimento interno do condomínio,  
e sua permanência não comprome-
ta o sossego e a tranquilidade da 
vizinhança.
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Primeiros socorros
Funcionários e moradores de condomínios devem estar 

preparados para emergências

Espaço

Por ser um local onde há 
grande trânsito de pessoas, o 
condomínio deve estar pre-

parado para todo o tipo de emer-
gências.
Mas não são só os funcionários 
que podem agir em primeiros so-
corros. Moradores que tiverem no-
ções de salvamento podem fazer a 
diferença entre a vida e a morte de 
uma pessoa acidentada - dentro e 
fora do condomínio.
Por isso, o SíndicoNet traz à tona 
esse tema - muitas vezes negli-
genciado - e ajuda o síndico a ter 
funcionários preparados e mora-
dores bem instruídos para casos 
de desmaios, engasgamentos, con-
vulsões, parada respiratória, reani-
mação cardiopulmonar e queima-
duras.
Veja abaixo as orientações e não 
deixe de baixar nossa cartilha e 
cartaz sobre procedimentos de 
primeiros socorros disponíveis no 
final desta matéria:

Kit de primeiros socorros

 Se precaver contra acidentes 
não é apenas cautela. A NR-07 
(norma regulamentadora do Mi-
nistério do Trabalho) deixa claro, 
em seu artigo 7.5.1 que:
 7.5.1. Todo estabelecimento 
deverá estar equipado com mate-
rial necessário à prestação dos pri-
meiros socorros, considerando-se 
as características da atividade de-
senvolvida; manter esse material 
guardado em local adequado e aos 

cuidados de pessoa treinada para 
esse fim.
 O kit básico de primeiros so-
corros deve conter: luva, gaze, ata-
dura, esparadrapo, algodão, soro 
fisiológico, hastes flexíveis, colar 
cervical, faixas e tesoura com pon-
ta arredondada.
 Vale lembrar que algumas lo-
calidades pedem uma atenção a 
mais. Na cidade de São Paulo, por 
exemplo, locais que contem com 
mais de 1.500 pessoas devem ter 
um desfibrilador para emergências 
– e, claro, alguém que saiba operá-
-lo.

Funcionários

 Além dessa NR, todos os con-
domínios são obrigados, devido a 
NR-05 (norma regulamentadora 
do Ministério do Trabalho), a ofe-
recer o curso de CIPA (Comissão 
Interna de Prevenção de Aciden-
tes) para pelo menos um de seus 
funcionários. Os empreendimen-
tos com mais de 51 funcionários 
devem ter uma comissão formada 
e um responsável pelo grupo. Nos 
cursos anuais de CIPA são passa-
das informações sobre primeiros 
socorros e sobre prevenções de 
acidentes no local de trabalho, en-
tre outros.

   Infelizmente, a maioria dos 
condomínios manda apenas um 
funcionário para o treinamento. E 
se ele não estiver presente quando 
uma emergência acontecer? Por 
isso é importante capacitar e re-
ciclar o máximo de funcionários 
do condomínio para esse tipo se 
situação.
 “Como os condomínios geral-
mente só são obrigados a enviar 
um funcionário, eu recomendo 
que a cada ano um colaborador di-
ferente faça o curso. Dessa forma, 
atingimos mais pessoas”, ensina 
Rosely Schwartz, especialista em 
condomínios.
    “O treinamento é essencial não 
só para quem vai ser atendido. 
Quem está bem informado con-
segue executar os procedimentos 
corretamente e passar mais calma 
e tranquilidade, o que faz toda 
diferença quando a vítima está se 
sentindo vulnerável”, assinala o 
sargento Brasil, do Corpo de Bom-
beiros de São Paulo.
 Outro ponto a ser levado em 
conta é a responsabilidade civil do 
síndico. Caso alguém passe mal - 
seja um morador, funcionário ou 
visitante - e não consiga o socorro 
adequado, é o gestor quem poderá 
ser acionado judicialmente no fu-
turo - principalmente se não tiver 
em dia com as obrigações de CIPA 
em dia.
 É importante frisar também 
que estar em dia com as obriga-
ções de primeiros socorros não 
obriga nenhum funcionário do 
condomínio a conseguir efetiva-
mente salvar alguém que esteja 

em perigo. Em uma emergência é 
fundamental chamar os bombeiros 
(193) ou o Samu (192) como pri-
meira precaução, no mesmo mo-
mento em que a pessoa apresentar
um mal estar.

Os condomínios paulistanos 
que queiram assistir uma palestra 
sobre o tema podem mandar um e-
-mail para o Corpo de Bombeiros
para agendar o encontro.

Moradores
Como dissemos, não são apenas 
os funcionários que podem aju-
dar nos primeiros socorros. Eles 
podem também ter papel determi-
nante e até salvar vidas em situa-
ções emercenciais, como engas-
gamentos, paradas respiratórias, 
convulsões, etc.. E isso vale não 
só para situações dentro do condo-
mínio. Afinal, quem nunca passou 
por isso - seja em um restaurante, 
shopping, clube, etc. - e ficou sem 
saber como agir?
 Você sabe, por exemplo, fazer 
uma massagem cardíaca ou respi-
ração boca a boca? Ou como agir 
diante de um engasgamento ou 
convulsão?
 Para se ter uma ideia, segun-
do o Corpo de Bombeiros da ci-
dade de São Paulo, chamadas por 
engasgamento são a maioria das 
emergências de pronto socorro em 
condomínios.
 Por isso, como um gesto de 
cidadania, é importante que todos 
saibam ao menos lidar com tais 
situações. Veja no material abaixo 
como instruir os seus vizinhos
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Repeteco
Síndico

Missão difícil e cruel

Por Clara Pacheco |

Em momentos de eleições, 
na hora da euforia, muitas 
promessas de apoio e de 

ajuda.

 Mera ilusão. Passado o mo-
mento destas pequenas emoções 
o síndico tem em suas mãos um
montão de problemas e muitas
contas à pagar.

 Noites em claro... Medo, an-
gústia e solidão, são momentos 
que acompanham o dia a dia de 
um síndico. Deita-se pensando 
nas contas do INSS e FGTS, pa-
gamento de funcionários., Férias 
e décimo terceiro. Tem pesadelos 
com a conta da cia de água e de 
luz. Desespera-se com o problema 
do motor, bomba dágua. Circuitos 
na parte elétrica, sujeira das cai-
xas de água, infiltrações, brigas 
de vizinhos, barulhos. Têm severa 
preocupação com a segurança do 
prédio, com o acesso de pessoas 
estranhas. 

 No café da manhã, no almoço, 
no jantar, na madrugada é sempre 
solicitado para escutar reclama-
ções, de uma lâmpada que quei-
mou, de uma Tv que está com o 
volume alto, de um cachorro que 
late, da água que faltou enfim, de 

coisas que acontecem no dia a dia 
de qualquer pessoa e que merecem 
um desconto. Nunca ninguém liga 
para desejar um bom dia, uma boa 
noite, para desejar feliz aniversá-
rio, feliz natal, feliz ano novo ou 
para dar apoio, aquele apoio pro-
metido na hora das eleições.

 A maioria esquece que o síndi-
co é proprietário igual a todos, não 
é um empregado e que deve usu-
fruir os mesmo direitos e deveres 
que os demais. Só que na prática 
isso não existe. É visto como mero 
solucionador de problemas tenha 
ou não suporte financeiro.

Em momentos de eleições, 
na hora da euforia, muitas 
promessas de apoio e de 
ajuda.

 Seria bom se cada morador se 
colocasse na posição do sindico e 
percebesse todas as cobranças e as 
dificuldades que enfrenta. Se os 
moradores tivessem consciência 
de que o sindico empresta o seu 
CPF para o condomínio e que res-
ponde civil e juridicamente, com-
preenderiam melhor toda a sua 

ansiedade quando chega o final do 
mês e não tem dinheiro para pagar 
as contas.

 Em determinadas decisões que 
requer soluções imediatas, muitas 
vezes é severamente criticado, da 
mesma forma quando demora em 
outras, na busca de serviços mais 
em conta. É realmente muito cruel 
a missão do sindico, nunca satis-
faz, por mais que tente, nunca sa-
tisfaz, tem sempre alguém que lhe 
jogar farpas, alguém a criticá-lo e 
achar que pelo fato de contribuir 
com uma taxa mensal, as coisas 
devam seguir com perfeição.

 Uma vez ouvi um amigo dizer 
que o sindico tem muitas alegrias: 
uma, quando eleito e outra, quan-
do deixa o condomínio. Quando 
eleito porque em sua ingênua per-
cepção acha que vai conseguir dar 
uma virada e consertar todos os 
erros e absurdos do condomínio, 
quando deixa, porque só assim, 
poderá dormir, acordar, viajar e fa-
zer as suas refeições com um pou-
co mais de paz.

*sindica do condomínio, Ed. Cara-
íbas II – Fortaleza - CE
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Matéria Capa
CHEGOU A HORA!

O MAIOR ENCONTRO DE GESTORES CONDOMINIAIS ESTÁ DE VOLTA!

UNASINDICO 2016

Passou a ser uma tradição e 
fazer parte do calendário 
cultural e corporativo do 

DF a realização da UNASINDI-
CO. No mês de Maio os síndicos 
aguardam ansiosamente e vibram 
com a chegada da UNASINDICO, 
um evento completo e reconhecido 
nacionalmente pela qualidade de 
conteúdo e pelo formato único.

 Agora nesta segunda edição da 
UNASINDICO em 2016, o gran-
de acontecimento condominial do 
Brasil chega com uma mega-estru-
trura de 1500 metros quadrados, 
ambiente totalmente climatizado 
e o conforto e requinte de uma 
equipe de manobristas à disposi-
ção, contudo isso, os síndicos po-
derão desfrutar com tranquilidade 
de todas as atrações de conteúdo 
condominial, as palestras com os 
melhores palestrantes do universo 
condominial e dos shows corpora-
tivos.

 As palestras direcionadas são 
um dos pontos altos da UNASIN-
DICO 2016. Como destaque de 
temas teremos: As alterações do 

novo código de processo civil e as 
repercussões nos condomínios, as 
assembleias permanentes e virtu-
ais, ética na gestão condominial, 
controle efetivo de inadimplência, 
com os mais renomados palestran-
tes do Brasil, Dr. Rodrigo Karpat, 
Dr. Sylvio Capanema, Dra Rosely 
Schwartz, Dr. André Junqueira e 
Dr. Ricardo Karpat especialistas 
em diversas áreas condominiais, ao 
vivo e frente a frente com os síndi-
cos.  

 Dr. Gabriel Karpat irá coman-
dar durante uma hora e meia, uma 

dinâmica de grupo sensacional. 
Dez “Cases” reais do dia a dia 
condominial debatidos com a inte-
ração e opinião do público com o 
palestrante, e suas soluções na prá-
tica.

 O  famoso DR. CONDOMI-
NIO Aldo Junior que comanda o 
programa mais ouvido do meio 
condominial do DF o “Meia Hora 
com Dr. Condomínio ” pela Rádio 
OK FM 104,1 todas as segundas-
-feiras às 20 horas,  será outro
grande destaque da UNASINDI-

CO 2016, com uma palestra de 
muito interesse para os síndicos: 
Como identificar fraudes nas pres-
tações de contas condominiais. O 
tema é polêmico,  mas é fundamen-
tal para o conhecimento dos gesto-
res condominiais se prevenirem de 
aborrecimentos no futuro.

 Os shows corporativos mais 
uma vez tem causado grande in-
teresse. Um dos grandes ícones da 
jovem guarda o cantor Jerry Adria-
ni estará ao vivo na UNASINDICO 
com um show intimista e nostálgi-
co. A companhia de comédia G7 

também fará uma apresentação es-
pecial no sábado dia 21, retratando 
as facetas políticas e os costumes 
e as manias do brasiliense.  O co-
mediante “SAIDEIRA” da Praça é 
nossa do SBT, fecha o evento com 
um stand-up divertido e focado nas 
comédias da vida condominial.                

 Outro ponto alto da UNASIN-
DICO 2016, são os palestrantes 
motivacionais. Primeiramente um 
dos mais requisitados palestrantes 
do Brasil o Professor MARINS 
fará uma palestra muito especial: 
Vida de Sindico, retratando como 
o sindico deve agir com os condô-
minos e se alto motivar para uma 
gestão vencedora. Outro grande 
destaque é Adriana Albuquerque, a 
palestrante MULHER mais famosa 
do Brasil, que vai falar de gestão 
das emoções condominiais, e levar 
aos síndicos uma visão de como li-
dar na prática com estas emoções.

 Isso é UNASINDICO. Tudo 
dentro de um mesmo evento, con-
teúdo condominial de qualidade, 
entretenimento, treinamento dire-
cionado e grandes shows corpora-
tivos, tudo isso feito especialmente 
para sindico, não percam.        
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Manutenção
Impermeabilização e 

higienização correta para 
prolonga vida útil de sofás

Um bom sofá faz um am-
biente ser muito mais 
agradável. Seja no hall do 

condomínio ou outros espaços co-
letivos, esse é um item da mobília 
que vai além da decoração e serve 
também para proporcionar confor-
to a visitantes ou condôminos que 
desejem conversar ou esperar. 

 Custa caro adquirir um sofá de 
qualidade, portanto é importante 
saber cuidar dele para não amargar 
prejuízos. A manutenção adequada 
é fundamental para preservar as 
características originais do produto 
e garantir uma longa vida útil do 
mesmo. 

 Para um sofá de uso comum 
no condomínio é recomendável 
fazer o processo de impermeabi-
lização do móvel, uma vez que 
ele estará em um local de grande 
fluxo de pessoas, sendo usado por 
várias dela ao longo dia. Assim, 
as chances de cair algum produto 
que o suje é grande. Maquiagem, 
alimentos, bebidas são alguns dos 
que mancham o sofá e o danificam.

 A impermeabilização consiste 
na aplicação de uma resina que re-
pele produtos líquidos ou oleosos 
que venham a cair sobre o móvel, 
evitando manchas. Além de prote-
ger contra a penetração de líqui-
dos, também evita que a poeira se 
impregne nas fibras do estofado. 
Dessa forma, as características 
como textura e cor do sofá se pre-
servam por mais tempo. 

Outra etapa importante dos 

cuidados é a higienização. Para 
isso, é possível usar aspirador para 
remover o pó e em seguida realizar 
uma limpeza a seco ou utilizar um 
pano úmido para limpar a superfí-
cie. Antes disso, é fundamental que 
o encarregado da limpeza conheça
o material do qual ele é composto,
para saber qual das duas formas é o
melhor tipo de lavagem.

 As informações sobre o sofá 
podem ser encontradas verificando 
a etiqueta de lavagem que acom-
panha o modelo, sendo que se ela 
marcar “P”, significa que deve 
ser lavado a seco, se ela apresen-
tar “W”, quer dizer que é indicada 
limpeza úmida e, por fim, se a letra 
“F” estiver presente é um indicati-

vo de que o estofado só pode ser 
lavado a seco por profissionais e 
não deve ser feita a sua limpeza em 
casa. O mais indicado, então, é que 
você realize apenas a manutenção 
da lavagem a seco de sofá, e que 
ela seja realizada por profissionais 
em determinados períodos.

 Contudo, é sempre importante 
considerar que empresas especiali-
zadas devem ser chamadas no mí-
nimo uma vez a cada dois meses 
para realizar a lavagem a seco de 
sofá, fazendo com que você tenha 
a garantia de que ele será correta-
mente limpo e que você terá muito 
menos trabalho para conservar a 
lavagem a seco de sofá e um esto-
fado sempre higienizado.
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Trabalhista
Condomínio tem 

responsabilidade em 
acidentes de trabalho com 

terceirizados

A terceirização de serviços 
muitas vezes é vista pelos 
síndicos como a solução 

mágica para todos os problemas re-
lacionados a encargos trabalhistas 
e demais responsabilidades para 
com os funcionários. Você contrata 
uma empresa que fica responsável 
por gerenciar os trabalhadores e, 
portanto, responsável por tudo o 
que lhes diz respeito, certo? Não, 
errado.

 Embora não seja o contratante 
direto do empregado, é no con-
domínio que suas atividades são 
executadas. Dessa forma, o condo-
mínio, enquanto usuário do serviço 
final e cenário físico da atividade 
laboral é, sim, também responsável 
pelo funcionário, incluindo sua se-
gurança. 

 No final de 2015, a 4ª Câmara 
do Tribunal Regional do Trabalho 
de Santa Catarina (TRT-SC) con-
denou um condomínio de Floria-
nópolis como responsável solidá-
rio pela morte de um jardineiro, 
contratado por meio de empresa 
especializada, que morreu eletro-
cutado enquanto prestava serviços 
no edifício. Para os magistrados, fi-
cou comprovado que o contratante 
da obra foi negligente em relação 
à segurança do ambiente de traba-
lho e contribuiu diretamente para o 
acidente.

 O caso aconteceu em 2010. 
Menos de um mês depois de ser ad-

mitido por uma empresa especiali-
zada em paisagismo, o empregado, 
que tinha 20 anos, foi designado 
para atuar na reforma do jardim de 
um condomínio do Centro da cida-
de, onde deveria posicionar plantas 
e instalar holofotes. Ao manipular 
um fio que supostamente estava 
desenergizado, ele sofreu uma des-
carga elétrica e faleceu minutos de-
pois.

 Durante o processo, o condo-
mínio alegou que o acidente foi 
causado por culpa exclusiva da 
empresa contratada, que não teria 
fornecido equipamentos de segu-
rança adequados e nem tomado os 
cuidados necessários para orientar 
o trabalhador. Contudo, em última
instância, tal argumento foi derru-
bado, pois há o entendimento que
o condomínio exerce uma respon-
sabilidade solidária juntamente à
empresa que presta o serviço.

 O advogado Michel Canotto 
afirma que a prevenção é o melhor 
caminho. “O condomínio deve ze-
lar pela segurança de todos os que 
nele transitam, independente de 
ser condômino ou funcionário e 
também independentemente deste 
funcionário ser próprio ou tercei-
rizado. A vida humana deve ser 
protegida e por isso o síndico tem 
a obrigação de disponibilizar os 
Equipamentos de Proteção Indivi-
dual (EPIs) relativos à atividade”, 
alerta. 

 Ainda que o empregado seja 
terceirizado, o síndico não fica ex-
cluído deste dever. “Se a empresa 
não fornecer os EPIs, o síndico é 
obrigado a fazê-lo ou poderá ser 
responsabilizado por negligência. 
Além de disponibilizar os equipa-
mentos, é necessário exigir o uso 
deles e fiscalizar se estão sendo uti-
lizados”, orienta Canotto.
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Crise financeira e a hora de cortar na 
própria carne

Especial Por Andréa Mattos |

O Brasil vive um mau mo-
mento econômico e a 
instabilidade do cenário 

macro afeta, obviamente, o micro. 
Isso inclui desde as finanças do-
mésticas, às empresas, passando 
também pelos condomínios. Não 
saímos ilesos dessa crise financei-
ra. A alta dos preços de energia, 
água, serviços e produtos em geral, 
somada à crescente inadimplência 
verificada na maioria dos condo-
mínios, demonstram que a fase não 
está nada favorável. 

 Se as despesas aumentam e 
a receita não entra como deveria, 
o caixa não fecha e os débitos se
acumulam. Como gerenciar isso?
Muitos síndicos estão tendo de
cortar na própria carne, alguns -
inclusive - abrindo mão de seus
pagamentos para amenizar os pro-
blemas financeiros do condomínio.

Outra estratégia é a demissão. 

Todos sabem que manter um fun-
cionário com todas as suas prer-
rogativas trabalhistas em dia é 
bastante dispendioso. De acordo 
com Angélica Arbex, gerente de 
Relacionamento com o Cliente da 
Lello Condomínios, essa é uma 
parte significativa das despesas 
mensais. “A folha de pagamento de 
um condomínio, somados salários 
e encargos, representa, em média, 
50% do total das despesas men-

sais. Isso porque, no Brasil, e par-
ticularmente em São Paulo, há sete 
funcionários por prédio, enquanto 
em países da Europa, por exemplo, 
essa média é de dois”. 

 O “enxugamento” do quadro 
de funcionários é, portanto, uma 
estratégia que está sendo usa-
da para tentar contornar a crise. 
Dentre suas atribuições, o síndico 
tem poder legal constituído para 

demitir ou admitir funcionários. 
Contudo, é recomendável que essa 
seja uma decisão pactuada com o 
coletivo de condôminos ou, no mí-
nimo, o conselho fiscal.

 É interessante que a responsa-
bilidade pelas demissões seja com-
partilhada uma vez que rescisões 
contratuais e indenizações traba-
lhistas geralmente são altas. Então, 
antes de começar a economizar, o 

condomínio gasta para dispensar 
um funcionário.

 Outro ponto que deve ser con-
siderado quando se decide abrir 
mão de um trabalhador é: quem de-
sempenhará as atividades que antes 
eram dele? Sim, porque se o cargo 
fica vago, e a demanda permanece 
significa que sobrará para alguém 
assumir tais tarefas. Há duas op-
ções, ou um outro será sobrecarre-
gado ou o próprio síndico.

 O cargo de zelador é o que 
mais auxilia o síndico em suas 
obrigações. Ele é o profissional que 
fiscaliza o andamento do condo-
mínio, cuida das manutenções, faz 
pagamentos bancários. A extinção 
desse posto acarreta sobrecarga no 
síndico. Se a demissão for num se-
tor de limpeza ou vigilância, a con-
sequência é mais trabalho para os 
que ficam e deve ser pensada uma 
maneira de compensá-los por isso. 
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Cotidiano Momento EuChef
Por Fábio Marques |

Planejando melhorias 
estruturais

Dicas
Lixo eletrônico

 Erro bastante comum co-
metido por milhões de brasi-
leiros, jamais deve-se descar-
tar um equipamento eletrônico 
quebrado ou sem uso no lixo 
comum: celular, tablet, com-
putador, baterias, pilhas, ele-
trodomésticos etc (Resíduos de 
Equipamentos Elétricos e Ele-
trônicos - REEE).  Eles devem 
ter uma destinação específica, 
isso porque conterem elemen-
tos químicos que, em contato 
com o solo ou cursos de água, 
podem contaminar. 

 É uma ação cidadã o con-
domínio fazer o recolhimento 

adequado desse material, podendo 
disponibilizar tonéis coletores nos 
blocos. Já há no mercado empresas 
especializadas em fazer o descar-
te desses produtos. Elas atendem 
condomínios com agendamento 
prévio, depois de ser respondido 
um questionário indicando quais 
materiais serão descartados. De-
pois disso, há a triagem e reci-
clagem ou reaproveitamento dos 
equipamentos, além do descarte 
correto, evitando que estes apa-
relhos sejam enviados aos aterros 
sanitários.

Multas

A multa é um artifício legal e 

legítimo para zelar pela ordem e 
boa conservação do condomínio, 
bem como incentivar os pagamen-
tos de taxas em dia. Contudo, há de 
observar sempre a razoabilidade 
da aplicação dessas sanções e elas 
não podem nunca ser banalizadas 
ou aplicadas de forma leviana e in-
justa.

 Primeiramente, é necessário 
frisar que a multa condominial 
deve estar prevista na Convenção 
e/ou Regimento Interno do Con-
domínio, assim, faz-se necessário 

que antes de aplicar a sanção, esta 
esteja prevista especificadamente. 
A aplicação não depende exclusi-
vamente do humor do síndico, ela 
obedece a regras prévias, com as 
quais o condômino aceita quando 
decide ir viver no condomínio.

Redes de proteção

 Muito utilizada em residências 
e condomínios, a rede de proteção 
previne acidentes com crianças, 
idosos, portadores de deficiências 
e animais domésticos, e também 
entrada de aves ou objetos. É im-
portante conhecer algumas especi-
ficidades na hora de contratar uma 
instalação. O material mais reco-

mendado é o polietileno de alta 
densidade, em razão de sua alta 
resistência, já os ganchos de fi-
xação devem ser de inox, para 
evitar corrosão.

 Quando o produto fica mui-
to exposto ao tempo, tem sua 
vida útil reduzida. Em condi-
ções normais de uso, a rede de 
proteção tem durabilidade apro-
ximada de dez anos, porém, é 
adequado que as telas devem 
passar por vistoria a cada dois 
anos por profissional espe-
cializado. Redes de proteção 
não devem ser retiradas para 
lavagem, apenas higienizadas 
periodicamente com um pano 
úmido e detergente neutro.

Fábio Marques
Personal Chef 

Fazemos seus eventos 

Fone:  61 8192-0892
Site: www.chefmarques.com
insta: @ocheffabiomarques 

Brownie de Brigadeiro

INGREDIENTES

• 4 xícaras de chocolate meio
amargo

• 1 xícara de manteiga sem sal

• 1 e ½ xícaras de açúcar

• 4 ovos batidos

• 1 xícara de farinha de trigo
peneirada

COMO FAZER 

Derreta o chocolate e a mantei-
ga. Incorpore o açúcar e os ovos, 
misturando bem. Peneire a fari-
nha de trigo e acrescente à mas-
sa. Misture. Despeje a massa em 
uma assadeira de 25cmx25cm 
forrada com papel manteiga. 
Asse por 30 minutos em forno 
médio.

INGREDIENTES DA 
COBERTURA

• 1 lata de leite condensado

• 1 caixinha de creme de lei-
te

• 1/2 xícara de chocolate
amargo picado

COMO FAZER 

Leve todos os ingredientes ao 
fogo baixo mexendo sempre, 
até descolar do fundo da panela.

MONTAGEM

Corte os brownies em 16 peda-
ços na forma. Espalhe uma ge-
nerosa camada da cobertura de 
brigadeiro sobre cada brownie e 
sirva os pedaços.

Um novo salão de jogos, 
dar aquela equipada na 
sala de ginástica, melho-

rar a área da piscina com um novo 
deck, executar um novo mode-
lo paisagístico para embelezar a 
área verde do prédio, construir um 
novo espaço... 

 Durante a reunião de condo-
mínio é comum que surjam várias 
sugestões de benefícios para serem 
realizados. Tais sugestões não são 
inválidas, pois além da finalidade 
óbvia de proporcionar conforto 
aos usuários, esses melhoramentos 
agregam valor ao condomínio e o 
valoriza. 

 O síndico e a comunidade 
geral do condomínio devem estar 
abertos a ouvir tais solicitações e 
proposta. Porém, essa sugestão 
não deve ser dada de qualquer 
maneira. Uma ideia que tem dado 
certo em muitos condomínios é a 
formação de comissões para esse 
objetivo. 

 Uma vez que se identifica a 
demanda por parte dos morado-
res por uma sala de ginástica, por 
exemplo, a comissão fica respon-
sável por buscar sondar qual seria 
o custo e tempo necessários para
executar esse fim. Isso facilita no
futuro, quando a assembleia for
julgar a importância da questão e
se vai ou não aprovar a destinação
de dinheiro coletivo para a realiza-
ção.

 Alguns pontos devem ser ob-
servados no pré-projeto:

1 Conhecer o custo das 
matérias-primas

 Deve-se fazer uma estimativa 
da quantidade que se utilizará de 
cada material, bem como os pre-
ços de cada um

2   Conhecer o custo da  
mão de obra

 O levantamento do que se pa-
gará a engenheiro, pedreiro, aju-
dante, eletricista, pintor, encana-
dor e todos os serviços necessários

3  Conhecer os custos dos 
equipamentos
Se o espaço requer uso de 

eletrônicos ou, no caso da sala de 
ginástica, de produtos específicos 
para academia, deve-se orçar isso 
com no mínimo 3 lojas e tentar ne-
gociar bons valores

4          Encargos

 É importante pesquisar se o 
espaço desejado necessita algum 
tipo de licença, alvará ou seguro 
próprio para funcionar e também 
acarretará em algum acréscimo de 
imposto

Um planejamento bem feito é 
o primeiro passo para convencer
os demais moradores em assem-
bleia da viabilidade e seriedade da
proposta. Também é importante
planejar com antecedência para
evitar que os gastos saiam do con-
trole.
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Finanças
Cobrança vexatória é ilegal

A cabeça dói latejando, os 
olhos se irritam ao ver a 
luz ou ouvir ruídos e uma 

náusea traz mal estar... Esses são 
sintomas de um mal que afeta - de 
acordo com dados da Organização 
Mundial da Saúde (OMS) - 90% 
da população mundial, sendo mais 
de 30 milhões de brasileiros e há 
uma grande chance de você ser um 
deles. Trata-se da enxaqueca, uma 
doença de base orgânica que tem 
conhecida influência genética, es-
tando presente em pessoas da mes-
ma família. 
 Embora o fator hereditário 
seja predominante, é possível afir-
mar há hábitos de vida que contri-
buem para ocorrência da enxaque-
ca. Aspectos como a alimentação 
e principalmente o estresse psico-
lógico podem desencadear crises 
ou mesmo piorar a intensidade das 
dores em pessoa susceptível.
 Estudos indicam que esse tipo 
de dor de cabeça é mais frequente 
em mulheres do que em homens, 
por razões hormonais. Calcula-se 

que uma em quatro mulheres so-
fre desta doença. Entre os homens, 
apenas 10% são afetados. O con-
sumo de chocolate, vinho, queijos, 
ovos, amendoim, alimentos defu-
mados, embutidos, conservas po-
dem ser vilões para uns e não para 

A inadimplência está cres-
cendo de forma generaliza-
da. Segundo levantamento 

da Lello, maior administradora de 
condomínios de São Paulo, índi-
ce de devedores subiu, em média, 
12% nos residenciais no período 
de um ano. A realidade na maior 
cidade brasileira é uma amostra 
do que vem ocorrendo também no 
restante do país.
 Com a inadimplência, o di-
nheiro começa a rarear nos cai-
xas do condomínio. As dívidas 
e compromissos a serem pagos, 
entretanto, não param de chegar. 
Esse desequilíbrio financeiro leva 
muitos síndicos ao desespero. Em 
momentos de crise e revolta, mui-
to terminam cometendo excessos 
que podem ter repercussões nega-
tivas no futuro. 
 Para pressionar os condômi-
nos devedores a honrarem seus 
débitos, é necessário realizar a 
cobrança. Contudo, deve-se ter 
cautela no modo como se vai pro-
ceder, uma vez que levar o inadim-
plente ao constrangimento é algo 
ilegal. 
 A legislação brasileira conde-
na qualquer tipo de coerção consi-

outros. É preciso que cada pessoa 
observe qual deles age como de-
sencadeador para assim evitá-lo.
 A médica especialista em Saú-
de da Família Patrícia Schaefer 
faz algumas considerações sobre o 

tema. “É importante que cada pes-
soa exercite seu autoconhecimen-
to, saber identificar se há algo que 
está a incomodando. Muitas vezes, 
a dor de cabeça está relacionada a 
aspectos psicológicos e não orgâ-
nicos. É o estresse no trabalho, a 
preocupação com os filhos, difi-
culdades financeiras, crises nos 
relacionamentos e por aí vai...”, 
comenta. 
 É necessário observar a frequ-
ência da enxaqueca. “Se esse mal 
estar se repete várias vezes no mês 
diminuindo o rendimento da pes-
soa no trabalho ou prejudicando 
sua vida social, é hora de procu-
rar um médico para investigar o 
caso”, orienta Schaefer.
 É válido lembrar que a au-
tomedicação é desaconselhável, 
pois, sem saber, é possível que o 
usuário dos medicamentos esteja 
inclusive agravando seu problema, 
uma vez que há remédios em ex-
cesso que pioram os sintomas da 
enxaqueca. 

derada abusiva. Esta ressalva está 
devidamente prevista no art. 42 do 
Código de Defesa do Consumi-
dor, onde expressamente mencio-
na que “na cobrança de débitos, 
o consumidor inadimplente não
será exposto a ridículo, nem será
submetido a qualquer tipo de cons-
trangimento ou ameaça”.

A advogada Miriam Fabri 
explica que alguns hábitos consi-
derados “inofensivos” devem ser 
evitados por parte do síndico. “Ele 
não deve jamais expor o nome 
dos condôminos inadimplentes 
em vias públicas como painel de 
avisos, cartaz dentro de elevador, 
email circular coletivo, grupos de 
whatsapp ou facebook”, alerta. 
Expor o nome e a dívida perante 
vizinhos ou familiares constitui a 
cobrança vexatória e o morador le-
sado pode entrar com ação contra 
o condomínio e o síndico.

O caso pode ser levado à es-
fera Cível, na qual o condômino 
ofendido pode pleitear através de 
processo judicial indenizatório, 
reparação pelos danos morais e/
ou materiais suportados e as chan-
ces de sair vencedor de uma causa 
como essa são grande. 

 O síndico não deve abrir mão 
da cobrança, pois evidentemente 
essa é a estratégia lógica para que 
precisa e deseja receber os divi-
dendos. No entanto, isso deve ser 
feito da maneira correta, interagin-

do diretamente com o inadimplen-
te, colocando-o a par da situação 
e das penalidades previstas, mas 
sem ridicularizá-lo ou expor sua 
identidade publicamente. 




